
 

 

 

REGULAMENTO INSCRIÇÕES SOCIAIS

 

  

1.   CARACTERIZAÇÃO 

  

· O QUE CARACTERIZA UMA INSCRIÇÃO SOCIAL? 

●​ Escolas, projetos, coletivos, grupos de dança que se 
enquadrem como CNPJ – atividade de terceiro setor; 
 

●​ Caracterização: ONGS; OSCIPS, FUNDAÇÕES que se 
caracterizem sem fins lucrativos. 

 
 

  

2.   DAS VAGAS 

  



 

●​ Serão concedidas 30 vagas para inscrição social de 
Projetos (descritos acima item 1); 
 

●​ As vagas se condicionam ao preenchimento das 
primeiras inscrições para as referidas vagas; 

 
●​ Assim que preenchidas as 30 vagas sociais – se 

encerram automaticamente.  
 

 
3. DAS MODALIDADES/FORMA DE PARTICIPAÇÃO 
 
 

●​ Podem se inscrever em qualquer modalidade na 
categoria TRIO OU CONJUNTO. 

 

 
3.​ VALOR DA INSCRIÇÃO 

 
 

●​ 50% do valor da inscrição regular 
 

LOTE 1 

●​ TRIO: 220 REAIS - aplica-se 50% : 110,00  
 

●​ CONJUNTO: 130 REAIS - aplica-se 50%: 65 
 

LOTE 2 

 

●​ TRIO: 240 REAIS - aplica-se 50% fica 120,00 
 

●​ CONJUNTO: 140 REAIS - aplica-se 50% fica 70,00 
 

4.​ PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÃO 

 



 

●​ Para Inscrição - ver regulamento geral. 

 

 

 
 

 

 


